
Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 28 de outubro de 2021 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Administrativen sad — Varna — Bulgária) — «VARCHEV FINANS» 

EOOD/Komisia za finansov nadzor

(Processo C-95/20) (1)

[«Reenvio prejudicial — Diretiva 2014/65/UE — Mercados de instrumentos financeiros — Regulamento 
Delegado (UE) 2017/565 — Empresas de investimento — Artigo 56.o — Avaliação do caráter adequado e 
obrigações conexas em matéria de registo — Artigo 72.o — Conservação de registos — Modalidades de 

conservação — Informações relativas à categorização dos clientes — Informações sobre os custos e 
encargos associados aos serviços de investimento»]

(2022/C 2/07)

Língua do processo: búlgaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Administrativen sad — Varna

Partes no processo principal

Recorrente: «VARCHEV FINANS» EOOD

Recorrida: Komisia za finansov nadzor

sendo intervenientes: Okrazhna prokuratura — Varna

Dispositivo

O artigo 56.o, n.o 2, e o artigo 72.o, n.o 2, do Regulamento Delegado (UE) 2017/565 da Comissão, de 25 de abril de 2016, 
que complementa a Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito aos requisitos e às 
condições de exercício da atividade das empresas de investimento e à definição de determinados termos para efeitos da 
referida diretiva, lidos em conjugação com o anexo I deste regulamento delegado, devem ser interpretados no sentido de 
que as empresas de investimento não são obrigadas a conservar os registos relativos às avaliações da adequação dos 
produtos e dos serviços de investimento efetuadas em relação a cada cliente, bem como às informações comunicadas a cada 
cliente sobre os custos e encargos associados aos serviços de investimento, em registos independentes únicos, 
nomeadamente sob a forma de uma base de dados informática, podendo o modo de conservação desses registos ser 
escolhido livremente, na condição de satisfazer todas as exigências previstas no artigo 72.o, n.o 1, do referido regulamento 
delegado. 

(1) JO C 175, de 25.5.2020.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 26 de outubro de 2021 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Högsta domstolen — Suécia) — Republiken Polen/PL Holdings Sàrl

(Processo C-109/20) (1)

(«Reenvio prejudicial — Acordo entre o Governo do Reino da Bélgica e o Governo do Grão-Ducado do 
Luxemburgo, por um lado, e o Governo da República Popular da Polónia, por outro, sobre a Promoção e a 
Proteção Recíproca de Investimentos, assinado em 19 de maio de 1987 — Processo de arbitragem — Litígio 
entre um investidor de um Estado-Membro e outro Estado-Membro — Cláusula de arbitragem contrária ao 
direito da União prevista nesse acordo — Nulidade — Convenção de arbitragem ad hoc entre as partes 
nesse litígio — Participação no processo de arbitragem — Manifestação tácita da vontade deste outro 

Estado-Membro de celebrar essa convenção de arbitragem — Ilegalidade»)

(2022/C 2/08)

Língua do processo: sueco

Órgão jurisdicional de reenvio

Högsta domstolen
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Partes no processo principal

Recorrente: Republiken Polen

Recorrida: PL Holdings Sàrl

Dispositivo

Os artigos 267.o e 344.o TFUE devem ser interpretados no sentido de que se opõem a uma legislação nacional que permite a 
um Estado-Membro celebrar com um investidor de outro Estado-Membro uma convenção de arbitragem ad hoc que torna 
possível a prossecução de um processo de arbitragem instaurado com fundamento numa cláusula de arbitragem de 
conteúdo idêntico a essa convenção, contida num acordo internacional celebrado entre esses dois Estados-Membros e nula 
por ser contrária a esses mesmos artigos. 

(1) JO C 161, de 11.5.2020.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 28 de outubro de 2021 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Bundesgerichtshof — Alemanha) — Ferrari SpA/Mansory Design & 

Holding GmbH, WH

(Processo C-123/20) (1)

[«Reenvio prejudicial — Regulamento (CE) n.o 6/2002 — Desenhos ou modelos comunitários —  
Artigos 4.o, 6.o e 11.o — Ação de contrafação — Desenho ou modelo comunitário não registado — 

Aparência de uma parte do produto — Requisitos de proteção — Componente de um produto complexo — 
Caráter singular — Ato de divulgação ao público»]

(2022/C 2/09)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesgerichtshof

Partes no processo principal

Demandante e recorrente de «Revision»: Ferrari SpA

Demandadas e recorridas de «Revision»: Mansory Design & Holding GmbH, WH

Dispositivo

O artigo 11.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 6/2002 do Conselho, de 12 de dezembro de 2001, relativo aos desenhos ou 
modelos comunitários, deve ser interpretado no sentido de que a divulgação ao público de imagens de um produto, como a 
publicação de fotografias de um automóvel, implica a divulgação ao público de um desenho ou modelo numa parte desse 
produto, na aceção do artigo 3.o, alínea a), deste regulamento, ou num componente do referido produto, enquanto produto 
complexo, na aceção do artigo 3.o, alínea c), e do artigo 4.o, n.o 2, do referido regulamento, desde que a aparência dessa 
parte ou componente seja claramente identificável no momento dessa divulgação.

Para que se possa examinar se essa aparência preenche o requisito do caráter singular referido no artigo 6.o, n.o 1, do 
mesmo regulamento, é necessário que a parte ou componente em causa constitua uma secção visível do produto ou do 
produto complexo, bem delimitada por linhas, contornos, cores, formas ou uma textura específica. 

(1) JO C 215, de 29.6.2020.
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